
Exmo. Sr. Presidente

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas

atribuições  legais,  vem  respeitosamente  à  presença  dos  Nobres  Edis,  apresentar

MENSAGEM  RETIFICATIVA ao  Projeto  de  Lei  n.  04/2019,  o  qual  “institui  a  Operação

Urbana Consorciada Vila Suíça, e dá outras providências”. 

Este projeto de lei que objetiva instituir a Operação Consorciada Vila Suíça é um

marco para Gramado e, especialmente,  para o Rio Grande do Sul,  visto que permitirá o

desenvolvimento  de ações que valorizarão ambientalmente  a região,  localizada  na área

central  da cidade,  agregando áreas de terras  ao Parque das Orquídeas,  bem como se

realizarão obras de infraestrutura de saneamento em loteamento implantado há mais de 40

(quarenta) anos no município. O conjunto destas intervenções é o conceito de operação

consorciada definido no parágrafo primeiro do art. 32 do Estatuto das Cidades. 

É  cristalino  que  a  proposição  é  polêmica  e  que  deveria  ser  tratada  com

parcimônia e resiliência, a fim de evitar que o conjunto da população gramadense fosse

prejudicado  pela  eventual  deliberação  contrária  ao  projeto.  Assim,  o  debate  dos

questionamentos encaminhados pela Comissão de Legalidade e Redação Final, bem como

as dúvidas suscitadas pela  comunidade  atingida  foram objeto  de intensos e  acaloradas

discussões, além de reuniões entre os represantes do Poder Público, o qual atuou mediante

as Secretarias  de  Planejamento  e  Meio  Ambiente,  os  proprietários  das  áreas de  terras

atingidas e a sociedade civil organizada por intermédio dos Conselhos Municipais do Plano

Diretor e do Meio Ambiente (COMDEMA). 

Portanto,  considerando  a  complexidade  da  matéria,  em  especial,

questionamentos de interpretação do direito urbanístico, o debate se estendeu por longo

período  e  acarretou  nestes  04  (quatro)  meses  de  tramitação  do  processo  legislativo.

Todavia, reitero que não há prejuízo ao bem comum se o prazo estendeu-se além daquele

previsto no Regimento Interno da Casa. O que é importante para todos é a aprovação desta

matéria, pois Gramado é quem será a beneficiada.



No mérito, consoante informação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente que

se manifestou acerca das indagações deste colegiado, cumpre ressaltar que o Loteamento

Vila Suíça, aprovado pela municipalidade em meados de 1974, possui lotes que à época

foram projetados sobre áreas de preservação permanente e sem qualquer  planejamento

quanto  às  questões  afetas  ao  esgotamento  sanitário,  resultando  em  danos  ao  meio

ambiente,  bem como o  sistema de  esgoto  (fossa,  filtro  e  sumidouro)  no  local  é  pouco

eficiente para atendimento da demanda. 

Estes  fatos  motivaram a instauração  do Inquérito  Civil  n.  00782.00015/2014,

pelo Ministério Público de Gramado em face da Construtora e Pavimentadora Pavicon Ltda

e  do  Município  de  Gramado,  resultando  na  celebração  do  Termo  de  Ajustamento  de

Conduta, 03 de dezembro de 2014. O referido possui cláusulas (obrigações de fazer) para

ambos os ajustantes, sendo elas: 

1. Obrigações da Pavicon:

… paralisar e manter paralisadas as obras de pavimentação do

loteamento Vila Suíça até emissão do licenciamento ambiental

competente, apresentação do projeto de recuperação da área

degradada,  realização  de  estudos,  diagnósticos  e

levantamentos ambientais do local…

2. Obrigações do Município:

Coube  ao  Ente  Municipal,  a  execução  da  rede  de  esgoto

cloacal do Loteamento (custo estimado em R$ 1.639.703,47) e

abster-se  de  emitir  licença  ambiental,  alvará  de  obra  ou

qualquer outro documento que permita edificações, ampliações

e reformas nos lotes do loteamento Vila Suíça até cumprimento

das obrigações. 

Salienta-se  que  a  empresa  Pavicon  cumpriu  parcialmente  as  obrigações

assumidas no TAC.  O Município,  desde 2014,  não emitiu  nenhuma licença  ou qualquer



documento, ou autorização para obras nos lotes, contudo, não executou a rede coletora de

esgoto cloacal. Desta forma, desde 2014 os proprietários dos lotes do condomínio Vila Suíça

estão sendo cerceados do exercício de usufruir do direito de propriedade.

As discussões  e  proposição  de soluções  para  o  loteamento  estão  em curso

desde 2014, sem qualquer apresentação de uma solução eficiente e viável para o Bairro Vila

Suíça.  Contudo  a  partir  de  2018,  as  partes  chegaram  ao  consenso  na  elaboração  do

protocolo  de  intenções  que  resultou  na  elaboração  do  PL OUC  Vila  Suíça.  O  referido

protocolo  e  o  PL foram amplamente  discutidos  pela  Câmara  Técnica  do  COMDEMA e

aprovado pelo COMDEMA, inclusive com participação do Ministério Público.

Quanto aos questionamentos formulados pela Comissão de Legalidade e

Redação Final

1. Ata da audiência pública realizada com a comunidade local, que tenha

debatido a Operação Consorciada Vila Suíça e os respectivos termos propostos no

PLO 04/2019

Conforme exposto, as discussões quanto as ações que objetivem a melhoria da

comunidade atingida remontam a meados de 2013.  Neste  sentido,  esclarecemos que o

Protocolo de Intenções, o qual foi aditivado após a última alteração da proposta de OUC

apresentada  e  aprovada  pelos  membros  do  COMDEMA e  do  Plano  Diretor  que  segue

anexa,  tiveram  a  participação  efetiva  da  comunidade,  em  especial,  aquela  diretamente

atingida pela proposição. 

Neste  item cabe  esclarecer  dois  pontos  importantes,  quais  sejam:  dentre  as

atribuições do COMDEMA (Lei n. 2721/2008 e suas alterações) não consta a vinculação de

realização de audiência pública1, quando da análise e deliberação sobre projetos de lei ou

1 Art. 2º (…)
XVI  –  analisar  e  pronunciar-se  sobre  projetos  de  lei  e  decretos  referentes  à  proteção  e  qualidade  ambiental  no
Município  de  Gramado,  e  oferecer  contribuições  para  o  seu  aperfeiçoamento,  notadamente  aqueles  relativos  ao
zoneamento e planejamento ambientais, assim como na definição e implantação de espaços territoriais de relevante
interesse ambiental, a serem especialmente protegidos;



decretos, no âmbito da proteção ambiental.

Por  outro lado,  diz  respeito  a realização  de audiência  pública  motivada pela

Câmara de Vereadores, no uso das atribuições e, conforme o que preceitua seu Regimento

Interno, em especial, quando a matéria alvo do Projeto de Lei terá grande repercussão e

tratar de matérias no âmbito do meio ambiente e preservação ambiental,  plano diretor e

mobilidade urbana. Desta forma, a comunidade, terá a oportunidade de conhecer e debater

o assunto quando da convocação de audiência pública pela Câmara de Vereadores. 

2. Alteração sugerida pelo COMDEMA – Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente, decorrente do Of. 004/2019, anexado a ata da 1º reunião ordinária do

Conselho,  data  de  31/01/2019,  que  requer  incluir  no  §  1º  do  art.,  6º,  que  não  há

cômputo de índice em área de preservação permanente – APP,  no sentido de que

sobre  os  20.215,84  m²  não  computam  índices  construtivos,  observando  que  tal

alteração também implicará em alteração do art. 7º e no Protocolo de Intenções, parte

integrante do PL;

Cumpre informar que o evidente equívoco do COMDEMA, que ao interpretar a

Lei do Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Gramado, deliberou por não se

computar índice urbanístico em APP na Vila Suíça não prospera e deve ser afastado pelo

legislador,  visto  que  afronta  dispositivo  expresso naquele  normativo  (art.  40,  §  8º),  que

permite  a  transferência  do  direito  de  construir  em  área  que  já  tiver  sido  objeto  de

parcelamento  regular  do  solo,  que  é  o  caso  do  loteamento  da  Vila  Suíça,  conforme o

despacho  do  Sr.  Promotor  de  Justiça,  Max  Roberto  Guazelli,  na  notícia  de  fato  n.

01774.000.321/2019, cuja cópia segue anexo, bem como este é o entendimento exposto

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mediante as manifestações da titular daquele

órgão, conforme exposto nas atas que seguem anexas. 

Neste sentido, saliento que houve nova reunião do Conselho do Plano Diretor,

em 18  de  junho  de  2019,  quando  a  nova  proposta  apresentada  pelos  proponentes  foi

aprovado  por  unanimidade  daqueles  membros  do  C-PDDI  que  estiveram  presentes  ao

encontro, cuja ata será aprovada na reunião ordinária que será realizada no dia 02 de julho



de 2019.

3.  O  programa  de  atendimento  econômico  e  social  para  a  população

diretamente afetada pela operação (art. 166, III, lei Plano Diretor)

Considerando as especificidades da matéria e os entendimentos firmados entre

o Município,  os  proponentes e  a comunidade atingida,  bem como considerando  o valor

expressivo de R$ 2,4 milhões de que deverão ser implantados naquela região em obras de

melhorias,  assim  como  o  esgotamento  sanitário,  o  programa  será  formalizado

posteriormente com a formação da comissão a ser instituída, segundo o art.  12 do PLO

04/2019.

4. O estudo prévio de impacto de vizinhança e impacto ambiental 9art. 166,

V do Plano Diretor)

É mister desvincular, nesta fase do processo legislativo, que as questões afetas

ao EPIV e o impacto ambiental, o qual é medido por intermédio do rito do licenciamento

ambiental do empreendimento futuro. 

Os proponentes da OUC elaboraram, em caráter preliminar, o EPIV com base

nas informações e  projeções futuras de ocupação da área,  caso o PL seja  aprovado e

sancionado,  pois  compreende  que  alguns  empreendimentos  e  atividades  interferem  na

dinâmica  urbana  daquela  localidade.  Por  conseguinte,  utilizou-se  o  Prévio  Estudo  de

Impacto de Vizinhança como um instrumento necessário e fundamental para demonstrar

que a ocupação proposta para localidade objetiva o desenvolvimento sustentável da cidade. 

Consoante os instrumentos preconizados no Estatuto da Cidade que buscam

garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios da urbanização, o EIV se destaca por

atuar de maneira preventiva, vislumbrando a harmonia entre os interesses particulares e o

interesse da coletividade, o qual segue anexo. 



De modo que,  os  proponentes  cumprem o requisito  de formulação  do EPIV,

posteriormente, em havendo a definição dos usos e ocupações, mediante a lei específica da

OUC, os estudos deverão ser complementados e os empreendimentos projetados deverão

passar pela avaliação do impacto ambiental, por intermédio do processo de licenciamento

ambiental adequado. 

5.  Projeto,  memorial  descritivo  ou  quaisquer  outros  estudos  e/ou

documentos que embasem o valor estimado da obra de implantação da rede coletora

de esgoto cloacal no Loteamento Vila Suíça, previsto em 1,6 milhões de reais;

Conforme exposto reiteradas vezes, a obra de implantação da rede coletora de

esgoto cloacal no Loteamento Vila Suíça é oriunda de obrigação de fazer, assumida pela

Municipalidade  no  TAC  firmado  com  o  Ministério  Público,  o  qual  motivou  a  Secretaria

Municipal  de  Planejamento  solicitar  à  empresa  ESAPLAN,  em  08  de  agosto  de  2018,

proposta para o desenvolvimento dos serviços referentes ao projeto da mencionada obra

que,  consoante  a  descrição  da  proposta  financeira,  possui  estimativa  de  custos  de  R$

1.639.703,47, a qual segue cópia anexa. 

6.  Extratos  das  dívidas  tributárias  complementares,  se  houverem,  que

justifiquem a dívida projetada em R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais),

uma  vez  que  os  extratos  financeiros  anexados  ao  PL  somam  a  quantia  de  R$

1.447.905,58 (um milhão, quatrocentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinco reais

e cinquenta e oito  centavos),  sendo necessário  indicar  qual  a  dívida será abatida

nesta compensação;

Considerando  que  os  proponentes  requereram,  em  15  de  abril  de  2019,

alterações pontuais no PLO 04/2019, entre as quais a supressão deste dispositivo, vez que

utilizarão dos meios usuais para o adimplemento das suas obrigações tributárias perante a

Fazenda Pública, o item está superado. 

Por conseguinte, a exclusão do mecanismo de dação em pagamento determinou

a  readequação  dos  termos  e  condições  constantes  do  PLO 04/2019,  no  que  tange  os



reflexos desta exclusão na transferência do direito de construir, conforme os fundamentos e

o resumo da descrição quanto ao cálculo das áreas que irão para o Município2, bem como

das áreas que receberão o índice com aumento de 20% (vinte por cento) de seu potencial

original3. 

7. Informações sobre  metragem individual dos seguintes lotes: lote 09 –

quadra II; lote 10 – quadra II; lote 09, quadra B e lote 10, quadra B (os mapas enviados

não esclarecem a metragem individual  de cada lote,  referindo-se sempre sobre as

metragens totais, de sorte que não conseguimos chegar na metragem indicada, qual

seja: 7.738,70m²)

Em relação as metragens dos lotes individuais, cabe esclarecer que a SMMA

avaliou o Diagnóstico Ambiental elaborado pela empresa Ecovalor, assim como os demais

esclarecimentos constantes nos protocolos realizados pela parte interessa e que são parte

integrante da presente resposta.

Desta  forma,  abaixo  segue  quadro  comparativo  entre  a  primeira  proposta

apesentada  e  a  respectiva  alteração  da  situação  dos  lotes,  especialmente,  quanto  às

questões de metragem e incidência de área de preservação permanente. 

2 Art. 40, § 8º do PDDI
3 Art. 165, inciso I do PDDI



8.  Informações  sobre  a  Comissão  de  controle  de  desenvolvimento  da

operação urbana consorciada, esclarecendo se a mesma já foi constituída, se já tem

seus membros definidos (especialmente o membro representante da comunidade da

área delimitada), se fará algum papel durante a discussão e análise do PL, ou somente

depois de aprovada a Lei, esclarecendo se os termos do art. 11, II “ propor o chefe do

Poder Executivo Municipal alterações na presente lei, quando necessário”, se está se

referindo ao projeto de lei sob análise, ou sobre a lei, após aprovação.

A regra constante no Estatuto das Cidades estabelece que após aprovada a lei

específica,  que instituirá os termos da OUC,  também se instituirá o conselho,  ou  grupo

gestor ou outro instituto de participação. No caso concreto o controle e gestão participativa,

se dará através da composição de uma comissão, denominada de Comissão de Controle de

Desenvolvimento da OUC, que deve ser constituída com representantes do poder público e



da  sociedade  civil.  A  partir  de  então,  todas  as  decisões  quanto  à  priorização  de

investimentos públicos devem ser com partilhadas entre esses representantes que, entre

outras  atribuições,  fará  o  controle  de toda a  Operação e  poderá propor  a  revisão e/ou

alterações da Lei, a partir da data de sua vigência.

Sendo assim, o PLO 04/2019 através da redação proposta no Capítulo VI –

Controle (art. 11 e 12) está de acordo com o que estabelece o Estatuto das Cidades (Lei

10.257/2001)  como  diretriz  geral,  de  cumprimento  obrigatório,  para  assegurar  o  pleno

cumprimento  quanto  a  participação  da  sociedade  civil  e  o  controle  quanto  ao

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano, pois caso

tais determinações não sejam adotadas, incorrerá em prática de Improbidade Administrativa,

nos termos previstos no inciso VI do artigo 52 do Estatuto da Cidade.

Posto isto, em atenção ao disposto no art. 6º, inciso II Lei Orgânica do Município,

e como dispõe o art. 106, inciso III do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, requer

a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, aproveitando o ensejo

para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 01 de julho de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

 Prefeito de Gramado

Carmem Piazzi Cristiane Bandeira da Silva

Secretária Municipal de Planejamento, Urbanismo, 

Publicidade e Defesa Civil

Secretária Municipal do Meio Ambiente

João Gilberto Barbosa Barcellos

Procurador-Geral do Município



PROJETO DE LEI XXX/2019

Institui a Operação Urbana Consorciada Vila Suíça, e

dá outras providências. 

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º (...)

(...)

Art. 2º (...)

(...)

CAPÍTULO II

Da Definição da Área

Art. 3º (...)

CAPÍTULO III

Da formalização e da Adesão à Operação 

Art. 4º (...) 

(…)

Seção I

Do Chamamento dos Interessados



Art. 5º (...)

(...)

CAPÍTULO IV

Do Plano de Operação da Operação Urbana Consorciada Vila Suíça

Art. 6º (...)

(...)

Art. 7º (...)

§ 1º Em contrapartida, nas áreas remanescentes integrantes da presente Operação

Consorciada será autorizada a efetiva construção de 27,183,67m2 (vinte e sete mil, cento e oitenta

e três metros e sessenta e sete decímetros quadrados) computáveis, dispostos desta forma:

I – na Gleba 1, a Gleba 2 e a Gleba 2A, as quais possuem 19.888,04 m² (dezenove

mil, oitocentos e oitenta e oito metros e quatro decímetros quadrados) de área, será permitida a

efetiva construção de 23.921,29 m² (vinte e três mil, novecentos e vinte e um metros e vinte e

nove decímetros quadrados) computáveis, oriundos do seguinte cálculo:

a) 9.944,02 m² (nove mil, novecentos e quarenta e quatro metros e dois decímetros

quadrados) computáveis correspondentes ao potencial construtivo original da área;

b)  13.977,27 m² (treze mil,  novecentos  e setenta e  sete  metros  e  vinte  e  sete

decímetros  quadrados)  computáveis  correspondentes  ao  potencial  construtivo  das  áreas

transferidas  ao  Município,  as  quais  totalizam  27.954,54m²  (vinte  e  sete  mil  e  novecentos  e

cinquenta e quatro metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados), nos termos do art. 40, §8º

e do art. 171 da Lei Municipal n. 3.296/14. 



II – Nos Lotes 05, 06 e 07 da quadra I, as quais possuem 2.568,65m² de área, será

permitida a efetiva construção de 1.284,32m2 computáveis, conforme Índice de Aproveitamento

original da área (0,5);

III – Nos Lotes 01, 02, 03, 04 da quadra II, as quais possuem 3.956,11m² de área,

será  permitida  a  efetiva  construção  de  1.978,05m2 computáveis,  conforme  Índice  de

Aproveitamento original da área (0,5).

Art. 8º (...)

Art. 9º (...)

§ 1º A licença de instalação e a autorização para começo de obras do interesse do

Empreendedor será concedida somente após a entrega da rede de coleta. 

§ 2º Além daquelas contrapartidas e obrigações previstas no caput deste artigo, o

Empreendedor  garantirá  uma  contrapartida  mínima  de  R$  2.400.000,00  (dois  milhões  e

quatrocentos  mil  reais),  os  quais  deverão  ser  investidos  em  equipamentos  no  Parque  das

Orquídeas, contrapartidas sociais e adequações do acesso ao Loteamento, conforme plano de

ação a ser desenvolvido pelo Município de Gramado em comum acordo com os interessados. 

CAPÍTULO V

Do Controle

Art.  10.  Fica criada a Comissão de Controle de Desenvolvimento da Operação

Urbana Consorciada Vila Suíça, com as seguintes atribuições:

I – acompanhar e fiscalizar todo o trâmite de adesão dos interessados.

II  –  propor  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  alterações  na  presente  lei,

quando necessário. 



Art.  11.  A  Comissão  de  Controle  de  Desenvolvimento  da  Operação  Urbana

Consorciada Vila Suíça, com coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo,

Publicidade e Defesa Civil e da Secretaria de Meio Ambiente, terá a seguinte composição: 

I – um membro representante da Secretaria de Planejamento;

                       II – um membro representante da Secretaria de Meio Ambiente;

III – um membro da comunidade da área delimitada; 

IV – um membro do COMDEMA; 

V – um membro do C-PDDI; 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Controle de Desenvolvimento da

Operação Urbana Consorciada Vila Suíça serão nomeados através de Portaria emitida pelo Chefe

do Poder Executivo Municipal, na forma do art. 85, inc. II, alínea “c” da Lei Orgânica de Gramado. 

CAPÍTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art.  12. Em razão de sua especificidade,  as  disposições desta  Lei  prevalecem

sobre quaisquer outras normas municipais que regulamentem o uso e ocupação do solo, incluindo

alterações no Plano Diretor e Decretos Municipais. 

Art. 13.  Fica homologado e aprovado, em todos os seus termos, o Protocolo de

Intenções firmado entre o Município, George Cláudio Hauser Brody, Marcelo Julio Hauser Brody,

Jaqueline Pinzon e Incorporadora Lara José Ltda., em 23 de outubro de 2017, com alterações

propostas por meio do aditivo ao Protocolo, cujas cópias fazem parte integrante da presente lei,

conforme anexo.

Parágrafo  único.  Ficam  também  homologados  os  Protocolos  de  Intenções  já

firmados por proprietários, conforme disposto no caput.



Art.  14. O Poder  Executivo  Municipal  exercerá  a fiscalização sobre os  atos  de

comercialização dos índices que trata esta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gramado, 01 de julho de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado



















































































































ATA N°132

Reunião Ordinária do C-PDDI, ocorrida às 17hs do dia 18/06/2019 (dezoito de junho

de dois mil  e dezenove).  O Presidente José Carlos Silveira saúda os Conselheiros, e

apresenta a pauta da reunião, o item que será apresentado e discutido será a OUC da

Vila Suíça. Antes de iniciar a apresentação do estudo proposto pelos representantes da

Vila Suíça, o Presidente Silveira saúda e agradece a presença do Sr. Prefeito Bertolucci e

apresenta  a  alteração  de  secretária  do  C-PDDI,  antes  de  autoria  da  Secretária  do

Planejamento, Carmem Piazzi, e que agora será realizada pela Arq. Susiê Ghesla, da

Secretaria do Planejamento. Dando seguimento à reunião, o Presidente Silveira explica

que o processo da OUC Vila Suíça já passou pelo C-PDDI, porém por questionamentos

de moradores da Vila Suíça, o processo está voltando ao conselho, para que, já com os

ajustes  pedidos  pelos  moradores,  o  estudo  seja  apresentado  pelo  representante  da

Família Brody, Bruno Coletto e assim dar andamento ao processo. Fazem parte desta

reunião do C-PDDI,  moradores da Vila Suíça e moradores vizinhos ao loteamento. O

advogado Bruno Coletto faz a apresentação do estudo proposto para a OUC Vila Suíça,

conforme  anexo.  Os  moradores  manifestam  preocupação  com  o  acesso  ao

empreendimento e ao loteamento, porém Bruno Coletto explica que o acesso está junto

ao  processo  da  OUC.  O  Conselheiro  Professor  Romeo  Ernesto  Riegel  pede  que  o

empreendimento seja pensado seguindo os conceitos da cidade de Gramado, para que

se consiga prevenir e minimizar grandes impactos à cidade. Os moradores questionam o

número e tamanho dos apartamentos que serão pensados para o projeto, sendo assim,

Bruno Coletto pede que fique registrado em Ata que o projeto será de acordo com o que

está  no  processo  da  OUC,  ou  seja,  80  apartamentos  hoteleiros  e  120  apartamentos

residenciais  plurifamiliares.  O  Presidente  Silveira  finaliza  a  apresentação,  agradece  a

presença e pede que os moradores da Vila Suíça, vizinhos e representantes da Família

Brody deixem a reunião para que os Conselheiros possam debater o projeto apresentado

sem influência  e  com liberdade para  deliberar  sobre  o  assunto.  O Prefeito  Bertolucci

também se retira  da  reunião neste  momento.  O Presidente  Silveira  dá  seguimento  à

reunião, deixando claro que a aprovação da OUC não isenta de o projeto passar por

todos os trâmites necessários dentro da Prefeitura para que seja aprovado. O Conselheiro

Alexandre Masotti pergunta se o acesso ao Parque das Orquídeas seria feito por dentro

do loteamento,  o  Presidente Silveira  explica,  conforme apresentação feita  e  solicitada

pelos moradores, que o acesso ao Parque das Orquídeas não será feito por dentro do

loteamento. O Conselheiro Marcelo Broilo manifesta preocupação quanto aos acessos e a

mobilidade urbana até durante a construção, o Presidente Silveira informa que o projeto



quando for apresentado deverá passar pelas secretarias do Planejamento, Meio Ambiente

e  Trânsito,  onde  será  analisada  a  mobilidade  urbana  (seguirá  a  rotina  normal  de

aprovação  de  projetos  do  Município).  O  Conselheiro  Derson  Casagrande  elogia  o

executivo municipal pela tentativa de resolver problemas antigos em empreendimentos

que foram feitos com uma legislação diferente da atual e diz que o empreendedor, com

certeza,  vai  ter  interesse  em buscar  solução para  os  acessos,  se  manifesta  também

completamente favorável ao que foi apresentado. A Secretária Carmem Piazzi e o eng.

Silveira ratificam aos conselheiros que a OUC Vila Suíça não isenta os projetos a serem

ali  implantados de todos os trâmites junto ao executivo  municipal.  Presidente Silveira

pergunta se os Conselheiros ainda possuem alguma dúvida ou apontamento e se todos

estão de acordo com o projeto apresentado. Os Conselheiros por unanimidade aprovam o

estudo apresentado.

O Presidente Silveira finaliza a reunião. Eu, Susiê Ghesla, redigi a presente Ata e assino,

junto aos conselheiros, Sra. Marcelo Broilo, Derson Casagrande e Carmem Piazzi.
















































































































































